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EXECUTIVO/ADMINISTRAÇÃO

Art. 2º - Constitui fonte de recurso para cobertura do presente crédito 
suplementar a anulação parcial da dotação orçamentária constante do anexo II deste 
Decreto, na forma da Lei Federal nº 4.320/64, prevista no art. 43, §1.º inciso III.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. Revogam-
se as disposições em contrário.

São Gonçalo do Amarante/RN, em 17 de junho de 2024.
203º da Independência e 136º da República.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal

DECRETO 1.810/2024, de 17 de junho de 2024.

Abre Crédito Suplementar ao Orçamento do exercício de 
2024 e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE, no uso 
de atribuições que lhe são conferidas por Lei e de conformidade com o que faculta a o 
art. 8º, da Lei nº 2.175, de 28 de dezembro de 2023.

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto ao orçamento vigente um Crédito Suplementar da 

importância de R$ 5.817.000,00 (oito milhões, oitocentos e dezessete mil reais) na 
dotação constante do anexo I deste Decreto.
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PORTARIA 588/2024 - GP, de 17 de junho de 2024.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear LAYANA LAYSA DOS SANTOS EUZÉBIO para o cargo de 

provimento em comissão de ASSISTENTE TÉCNICO OPERACIONAL na Secretaria 
Municipal de Administração e Recursos Humanos.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 17 
de junho de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 587/2024 - GP, de 17 de junho de 2024.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear SAMARA DA COSTA ARAÚJO para o cargo de 

provimento em comissão de ASSISTENTE TÉCNICO OPERACIONAL na Secretaria 
Municipal de Administração e Recursos Humanos.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 17 
de junho de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 
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EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 
409/2021

Processo nº 4024/2021
Pregão Presencial nº 012/2021
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN – 
PREFEITURA MUNICIPAL, inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ 
sob o número 08.079.402/0001-35, através da Secretaria Municipal de Finanças
CONTRATADA: Empresa LEMOS E MARQUES LTDA ME, inscrita no CNPJ sob o 
número 01.243.220/0001-09, endereço: Av. João da Escóssia, 345, Sala 10,11 e 12, 
Doze Anos, Mossoró-RN
OBJETO: O presente instrumento tem como objeto a alteração da Cláusula 5ª do 
Contrato Administrativo aduzido, para prorrogar a vigência por mais doze meses, a 
contar de 01 de julho de 2024 até 30 de junho de 2025.
FUNDAMENTO LEGAL: O presente aditamento encontra embasamento legal no art. 
57, inciso IV, § 2ª da Lei Federal n.º 8.666/1993 e suas alterações posteriores.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes do presente termo, tem 
adequação orçamentária e financeira para o corrente exercício através da Lei Nº 2.175 
de 28 de dezembro de 2023, Lei Orçamentária Anual – LOA: que será atendida na 
seguinte dotação: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 03 – SECRETARIA MUNICIPAL DE 
FINANCAS; PROJETO/ATIVIDADE: 2.011- MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE 
FINANÇAS; ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39 - Outros Servicos de Terceiros - 
Pessoa Juridica; FONTE DE RECURSO: 1500 – Recursos não Vinculados de 
Impostos.
RATIFICAÇÃO: As demais Cláusulas ficam ratificadas integralmente.

São Gonçalo do Amarante/RN, 14 de junho de 2024
TALITA KAROLINA SILVA DANTAS

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
CONTRATANTE

WERNER DE PAIVA MARQUES
LEMOS E MARQUES LTDA ME

CONTRATADO 

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO N.° 115/2023  

Processo Administrativo n.º 10017/2022
Pregão Eletrônico Nº 042/2022
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN - 
PREFEITURA MUNICIPAL, CNPJ sob o número 08.079.402/0001-35, através da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CONTRATADA: Empresa: CETUS CONSTRUTORA EIRELI, inscrita no Cadastro 
Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ sob o número 32.227.070/0001-73, Endereço: 
Rua Inês Brasil, 298, Boa Vista/Castelão, Fortaleza-CE
OBJETO: Constitui objeto do presente termo a alteração da razão social da empresa 
contratada, cuja empresa possuía a razão social como CETUS CONSTRUTORA 
EIRELI, passando a ser denominada a razão social como CETUS CONSTRUTORA 
LTDA.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes do presente aditivo ocorrerão 
por conta de recursos específicos, consignados no Orçamento Geral do Município, na 
seguinte dotação orçamentária: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 30 – FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE PROJETO/ATIVIDADE 2.271 - MANUTENÇÃO DAS 
ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE ELEMENTO DE DESPESA 
33.90.39 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica FONTE DE RECURSO 1500 – 
Recursos não Vinculados de Impostos UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 30 – FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE PROJETO/ATIVIDADE 2.273 - MANUTENÇÃO E 
FUNCIONAMENTO DO CENTRO 
ESPECIALIZADO EM REABILITAÇÃO ELEMENTO DE DESPESA 33.90.39 - Outros 
serviços de terceiros - pessoa jurídica FONTE DE RECURSO 1600 – CUSTEIO SUS 
FEDERAL - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente Termo tem fundamento legal nos art. 65, § 8º 
da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações posteriores, assim como no Contrato 
Administrativo citado, e na melhor forma do Direito Administrativo.  
RETIFICAÇÃO: Ficam mantidas e ratificadas, em seu inteiro teor, todas as demais 
cláusulas e condições do Contrato originário, não modificadas por este Termo de 
Apostilamento.

São Gonçalo do Amarante/RN, 14 de junho de 2024
RENATA FREIRE DO NASCIMENTO 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE CONTRATANTE

PORTARIA 589/2024 - GP, de 17 de junho de 2024.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município,

R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear ÍRIS MÁXIMO BARBOSA para o cargo de provimento em 

comissão de VICE-DIRETORA DE ESCOLA II - ESCOLA MUNICIPAL VEREADOR 
AILDO MENDES na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 17 
de junho de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 
186/2023

Processo n.º 2198/2023
Pregão Eletrônico nº. 004/2023
CONTRATANTE: A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE 
por intermédio do(a) Secretaria Municipal de Saúde, com sede no(a) Rua Alexandre 
Cavalcanti, s/n – Centro – CEP: 59.291-625, na cidade de São Gonçalo do 
Amarante/RN, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 08.079.402/0001-35 
CONTRATADA: empresa J W P DA CAMARA LTDA, inscrita no CNPJ n° 
09.665.020/0001-56, com sede na Av Via Costeira Senador Dinarte Medeiros Mariz, 
8101, Ponta Negra, Natal/RN
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação da vigência do 
contrato por um período de 12 (doze) meses, a contar de 20 de junho de 2024 até o dia 
19 de junho de 2025.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente Termo tem fundamento legal no art. 57, Inciso 
II, § 2° da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações posteriores, assim como no 
Contrato Administrativo n.º 186/2023, e na melhor forma do Direito Administrativo.  
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes do presente aditivo ocorrerão 
por conta de recursos específicos, consignados no Orçamento Geral do Município, na 
seguinte dotação orçamentária: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 30 – FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE PROJETO/ATIVIDADE 2 .049 -  BLOCO DE 
FINANCIAMENTO DA ATENCAO BASICA ELEMENTO DE DESPESA 33.90.39 - 
Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica FONTE DE RECURSO 1500 – Recursos 
não Vinculados de Impostos 1600 – CUSTEIO SUS FEDERAL - Transferências Fundo 
a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção 
das Ações e Serviços Públicos de Saúde UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 30 – FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE PROJETO/ATIVIDADE 2042 - BLOCO DE FINANCIAMENTO 
DE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE ELEMENTO DE DESPESA 33.90.39 - Outros 
serviços de terceiros - pessoa jurídica FONTE DE RECURSO 1500 – Recursos não 
Vinculados de Impostos 1600 – CUSTEIO SUS FEDERAL - Transferências Fundo a 
Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção 
das Ações e Serviços Públicos de Saúde UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 30 – FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE PROJETO/ATIVIDADE 2044 - BLOCO DE FINANCIAMENTO 
DE VIGILANCIA EM SAUDE ELEMENTO DE DESPESA 33.90.39 - Outros serviços de 
terceiros - pessoa jurídica FONTE DE RECURSO 1500 – Recursos não Vinculados de 
Impostos 1600 – CUSTEIO SUS FEDERAL - Transferências Fundo a Fundo de 
Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações 
e Serviços Públicos de Saúde UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 30 – FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE PROJETO/ATIVIDADE 2.271 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE ELEMENTO DE DESPESA 33.90.39 - Outros 
serviços de terceiros - pessoa jurídica FONTE DE RECURSO 1500 – Recursos não 
Vinculados de Impostos.
RATIFICAÇÃO: As demais Cláusulas ficam ratificadas integralmente.

São Gonçalo do Amarante/RN, 14 de junho de 2024
RENATA FREIRE DO NASCIMENTO 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CONTRATANTE 

JORGE WILSON PEREIRA DA CAMARA
J W P DA CAMARA LTDA

CONTRATADO

EXECUTIVO/LICITAÇÃO



PÁGINA 6                          Nº 113    17 DE JUNHO DE 2024  

 
 
 



PÁGINA 7                          Nº 113    17 DE JUNHO DE 2024  

 
 
 



PÁGINA 8                          Nº 113    17 DE JUNHO DE 2024  

 
 
 



PÁGINA 9                          Nº 113    17 DE JUNHO DE 2024  

 
 
 



PÁGINA 10                          Nº 113    17 DE JUNHO DE 2024  

 
 
 

de serviços de Cessão de direitos de uso de programa informatizado de sistemas 
integrados de Gestão Legislativa – Processo Eletrônico e Digital em plataforma web, 
Gestão de Assinatura Digital de documentos, e Gerenciador Eletrônico de 
Documentos, com prestação de serviços de manutenção corretiva, evolutiva e 
adaptativa necessidades de controle, serviços técnicos e de suporte, implantação do 
sistema, migração e conversão de dados e treinamentos para suprir a demanda da 
Câmara Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, podendo eventuais interessados 
apresentarem Proposta de Preços no prazo de 3 (três) dias úteis, a contar após desta 
Publicação.

Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 20/06/2024 as 23:59

A proposta de Preços e documentos de habilitação deverão ser enviados através de 
carregamento em campo próprio destinado a propostas e certidões no site oficial da 
Câmara: www.cmsga.rn.gov.br, no menu licitação, filtrar modalidade Dispensa e  
pesquisar o objeto. 
O Termo de Referência da Dispensa e modelo de Proposta estão disponíveis no Site 
Oficial da Câmara: www.cmsga.rn.gov.br > https://cmsga.rn.gov.br/#/licitacao. 
Para maiores informações e orientações entre em contato pelo número de telefone: 
(84) 32782804, ou e-mail: cpl.camarasga@gmail.com

São Gonçalo do Amarante/RN, 17 de junho de 2024.
Susane Bento do Espírito Santo

Agente de contratação
Portaria nº033/2024 

PORTARIA N.º 098/2024/SAAE/SGA, de 14 de junho 2024.
      

Designa Interino para a Divisão de Elevatórias, Redes e 
Ramais de Água.

O DIRETOR PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E 
ESGOTO – SAAE DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no uso de suas 
atribuições legais, estabelecidas na Lei Municipal n.º 1.479 de 17 de abril de 2015, que 
fixa a Estrutura Administrativa do Serviço Autônomo de Água e Esgoto-SAAE/SGA, 
atendendo ao Memorando Eletrônico (1Doc) n.º 13.066/2024.

CONSIDERANDO o afastamento por gozo de férias do Coordenador da 
Divisão de Elevatórias, Redes e Ramais de Água.

RESOLVE:
 Art. Designar o servidor AQUEMEDES DOS SANTOS LIMA, matrícula 

n.º 212, a responder Interinamente pela Coordenadoria da Divisão de Elevatórias, 
Redes e Ramais de Água do Serviço Autônomo de Água e Esgoto – SAAE de São 
Gonçalo do Amarante/RN, pelo período de 07 de junho de 2024 a 02 de julho de 2024. 

 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos ao dia 07 de junho de 2024.

São Gonçalo do Amarante/RN, 14 de junho de 2024.

Iwry Magnum Silva do Nascimento
Diretor Presidente

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº007/2024
Processo Administrativo nº000013/2024

A Câmara Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, em conformidade com o Art. 75, 
inciso II – da Lei Federal n.º 14.133/2021 e Decreto municipal 1.758/2023 § 1º do Art. 
19, através da Agente de Contratação nomeada pela Portaria nº033/2024, torna 
público que a esta edilidade pretende contratar empresa especializada em prestação 

LEGISLATIVO/LICITAÇÃOSAAE

LEGISLATIVO/LICITAÇÃO

http://www.cmsga.rn.gov.br
http://www.cmsga.rn.gov.br
http://www.cmsga.rn.gov.br
https://cmsga.rn.gov.br/
mailto:cpl.camarasga@gmail.com
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº008/2024
Processo Administrativo nº000014/2024

A Câmara Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, em conformidade com o Art. 75, 
inciso II – da Lei Federal n.º 14.133/2021 e Decreto municipal 1.758/2023 § 1º do Art. 
19, através da Agente de Contratação nomeada pela Portaria nº033/2024, torna 
público que a esta edilidade pretende realizar CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO NO RAMO SISTEMAS 
INFORMATIZADO PARA CESSÃO DE DIREITO DE USO DE SISTEMA DE GESTÃO 
DE PESSOAS: Sistemas Integrados de Gerenciamento de Recursos Humanos e Folha 
de Pagamento, com Instalação, Migração/Conversão de Dados, Treinamento, Testes, 
Suporte Técnico, Manutenção, Atualização e Customização e as alterações para suprir 
a demanda da Câmara Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, podendo 
eventuais interessados apresentarem Proposta de Preços no prazo de 3 (três) dias 
úteis, a contar após desta Publicação.

Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 20/06/2024 as 23:59

A proposta de Preços e documentos de habilitação deverão ser enviados através de 
carregamento em campo próprio destinado a propostas e certidões no site oficial da 
Câmara: www.cmsga.rn.gov.br, no menu licitação, filtrar modalidade Dispensa e  
pesquisar o objeto. 
O Termo de Referência da Dispensa e modelo de Proposta estão disponíveis no Site 
Oficial da Câmara: www.cmsga.rn.gov.br > https://cmsga.rn.gov.br/#/licitacao. 
Para maiores informações e orientações entre em contato pelo número de telefone: 
(84) 32782804, ou e-mail: cpl.camarasga@gmail.com

São Gonçalo do Amarante/RN, 17 de junho de 2024.
Susane Bento do Espírito Santo

Agente de contratação
Portaria nº033/2024 

http://www.cmsga.rn.gov.br
http://www.cmsga.rn.gov.br
http://www.cmsga.rn.gov.br
https://cmsga.rn.gov.br/
mailto:cpl.camarasga@gmail.com
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